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ANEXO IV

DO TERMO DE REFERÊNCIA

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Para garantir o fiel cumprimento das obrigações que serão assumidas pela CONCESSIONÁRIA quando 

da assinatura do CONTRATO a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE o 

comprovante de que prestou a GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, referente às obrigações 

contratuais, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do VALOR DO INVESTIMENTO INICIAL. 

(VALOR DO CONTRATO)

Quando em dinheiro, deverá ser apresentada em moeda nacional (Real) ou em cheque administrativo de 

instituição financeira nacional.

Quando representada por títulos da dívida pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, acompanhados de comprovante de sua validade atual, liquidez e valor.

Quando em seguro-garantia, deverá ser emitida por companhia seguradora autorizada a funcionar no 

Brasil e as apólices deverão estar acompanhadas da comprovação de contratação de resseguro, nos 

termos da legislação vigente à época da apresentação, com vigência mínima de 12 (doze) meses.

Quando na modalidade de fiança bancária, deverá ter sido emitida por instituição bancária autorizada a 

operar pelo Banco Central do Brasil.

A garantia  deverá  ser  prestada  em  real,  e  seu  valor  será  atualizado,  na  mesma  época,  forma  e 

periodicidade, estabelecidas na Cláusula de Reajuste da minuta do CONTRATO DE CONCESSÃO.

A CONCESSIONÁRIA e/ou seus acionistas poderão oferecer em garantia os direitos emergentes da 

CONCESSÃO no intuito de obter financiamentos, desde que estes sejam necessários ao cumprimento 

das obrigações da CONCESSIONÁRIA assumidas no CONTRATO, até o limite que não comprometa a 

operacionalização e a continuidade dos serviços.

Para os fins deste subitem entende-se por:

Direitos emergentes da CONCESSÃO: todos os direitos adquiridos pela CONCESSIONÁRIA em função 

da assinatura do CONTRATO, incluindo, mas não se limitando, à TARIFA e a créditos de outra natureza 

presentes  e  futuros  detidos  pela  CONCESSIONÁRIA (tais  como  créditos  decorrentes  de  receitas 

acessórias ou complementares) e as ações representativas do capital social da CONCESSIONÁRIA;

Financiamentos: quaisquer operações de crédito ou de emissão de valores mobiliários, seja no Brasil ou 

no exterior.

Não  estão  incluídos  no  conceito  de  financiamentos  para  os  fins  do  item  anterior  deste  edital  os 

empréstimos feitos à CONCESSIONÁRIA pelos acionistas da sociedade ou por qualquer empresa 

que controle ou esteja sob controle comum de quaisquer de seus acionistas.

A GARANTIA DE EXECUÇÃO será prestada de acordo com as regras previstas no CONTRATO.

A GARANTIA DE  EXECUÇÃO  DO  CONTRATO  não  poderá  conter  qualquer  tipo  de  ressalva  ou 

condições que possam dificultar  ou impedir  sua execução ou que possam deixar  dúvidas quanto à  

firmeza da garantia oferecida ou a sua exequibilidade.
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Todas as despesas decorrentes da prestação da GARANTIA DE EXECUÇÃO correrão por conta da 

LICITANTE, da CONCESSIONÁRIA ou de seus acionistas, conforme o caso.

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a substituir ou prorrogar o prazo da garantia oferecida, caso expire a 

validade da mesma antes do encerramento do contrato.

A devolução da garantia ofertada será procedida após o encerramento do contrato, desde que restarem 

cumpridas todas as obrigações contratuais, sem prejuízo das responsabilidades supervenientes.

A devolução da garantia não isentará a futura CONCESSIONÁRIA quanto às responsabilidades que lhe 

couberem.

A garantia deverá ser atualizada anualmente de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou pela  

evolução da receita contratual bruta que será apurada no processo de prestação de contas, devendo a 

licitante vencedora atualizá-la independentemente de notificação.
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